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Assunto: Exclusão de arquivos ZIP existentes até a competência dezembro de 

2014, as cargas de envio imediato e de benefícios previdenciários.

Prezados(as)

Em virtude de liberação de espaço no servidor deste tribunal, informamos 

que os arquivos ZIP existentes até a competência dezembro de 2014, as cargas de envio 

imediato e de benefícios previdenciários, serão excluídas. Para aqueles que tem interesse 

em fazer uma cópia dos referidos arquivos terão até o dia 15/12/2016. 

Ressalta-se que todas as cargas do APLIC, enviada pelos fiscalizados, tem 

os dados armazenados no banco de dados e o arquivo ZIP original fica guardado para 

disponibilização em download. Desta forma, como este  arquivo não é necessário para o 

TCE-MT, estaremos realizando a exclusão dos mesmos.

SEDECEX em Cuiabá, 28 de outubro de 2016.
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